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     PORTARIA Nº 97/2024 – SEMED

TABOCÃO – TO,19 DE AGOSTO DE 2024.

“ Revoga a Portaria SEMED nº 96 de 08 de agosto de 2024”.

A SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES, CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS, nomeado pela Portaria 

nº 22/2022 de 03 de março de 2022, publicado no diário oficial de – 

no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º  “ Revogar a Portaria SEMED nº 96 de 08 de agosto de 2024.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 

DOE.

PUBLIQUESE E CUMPRASE

Secretaria Municipal de Educação de Tabocão TO, aos dezenove 

dias do mês de agosto de 2024.

ESDRA DA SILVA DE SOUSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Atos da Secretaria de Educação
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